
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.212, de 23 de dezembro de 2014. 

Dá denominação à via pública desta cidade de 
Taquaritinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 

A 

4.212/2014, de autoria do Vereador Angelo Bartholomeu: 

Art. 1 º. A Rua Projetada "E", localizada no Parque Residencial Laranjeiras IV, 
nesta cidade de Taquaritinga, passa a denominar-se "Rua Antonio Tafuri " . 

Art. 2º. Da placa indicativa, sob o nome do homenageado, constará à inscrição 
"Cidadão Emérito". 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 23 de dezembro de 2014. 

D • Fulvio Zuppani 
P feito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Secretaria e pediente, na data supra. 

1 1 
/111�Nv� .. 

Agnai9'> 4parecido .R drigues Garcia 
Secretá ·o dÍ Gestã úb) ica resp. p/Depto. 

1 
• 

' 1 

j 

Praça Dr. Horácio Ramalho n• 160 1 Centro 1 CEP 15900-000 J Taquaritinga J SP 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquarttinga.sp.gov.br 




